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Lei nº 914,

de 25 de Julho de 2002.
"Autoriza a realização de convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e as Centrais Elétricas Matogrossesses        S/A – CEMAT, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizada a realização de convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e as Centrais Elétricas Matogrossensses S/A – CEMAT, concessionária de serviços públicos de energia elétrica, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.467.321/0001-99, Inscrição Estadual nº 13.020.425-0, com sede à Rua Manoel dos Santos Coimbra, nº 184, Bairro Bandeirantes, Cuiabá – MT, consistente no repasse de numerários no valor de R4 12.243,00 (doze mil duzentos e quarenta e três reais) para a Construção da REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA do Assentamento Forquilha do Rio Manso, no Município de Rosário Oeste , Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Para formalização do Convênio de que trata esta Lei será elaborado instrumento jurídico, discriminando os direitos, deveres e obrigações, inclusive pela CEMAT:

I- Executar a obra objeto do presente Convênio no prazo de 60 dias, após o pagamento da primeira parcela;

II- Observar as normas e condições da Legislação trabalhista vigente, bem como os encargos sociais decorrentes da contratação de pessoal;

III- Ligar a Rede de Distribuição de Energia Elétrica, após o pagamento total da entrada e o término da obra;

IV- Fornecer à Prefeitura Municipal, quando solicitados, elementos informações e esclarecimentos sobre o presente Convênio a fim de satisfazer as exigências do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Único.Em contrapartida ao bom atendimento prestado pela CEMAT, o Município de Rosário Oeste se obriga a :

I- Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio;

II- Efetuar os repasses dos recursos à CEMAT, nos prazos estipulados no Convênio.

Art. 3º - Fica autorizado Crédito Especial de R$ 12.243,00 (doze mil duzentos e quarenta e três reais) na dotação orçamentária de 2002 (dois mil e dois) da Prefeitura Municipal, rubrica 449051, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, para atendimento do convênio de que trata a presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação ou afixação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 25 de Julho de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
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